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LEI V* 1010. D* 11 Dl JAWIImO 01 UM

Autoriza o Podar Executivo a astandar os

direitos assegurados pala L«i n* 427, da
7 da abril da 1393, aos ocupantes da
cargos da nível básico, na especialidade
da telefonia, aos profissionais da
Administração Direta e Indireta nio

enquadrados nesta especialidade, que
desde a data de sua promulgação estavam
no exercício das atribuições desta
categoria funcional.

faço «abar que) a Câmara Legislativa do Distrito rodara! aprovou,

o Owvornodor do Distrito lOdoral, aos tones do * 3a, do axt. 74 d*

Loi Oradmiem do Olstrito rmdaral, ssmol ornem, o oa, Vrosidoato da

Câmara Legislativa do Distrito fadoral , aa foram do f «', do moomo

artigo, pxosmUgo a oocjniato Loi:

Axt. 1* Fica o Podar Executivo autorizado a estender aos

servidoras da Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito

Federal que, na data da promulgaçio da Lei n* 427, de 7 de abril de

1993, estavam no efetivo exercício das atribuições do cargo de nível

básico, especialidade da telefonia, e que nio estavam enquadrados como

tal, todos os direitos assegurados pelo art. S* daquela Loi.

Parágrafo único. Os direitos enumerados na Lei n* 427, de 1993,

serio estendidos, a partir da promulgaçio desta Lei, a todos os

servidores que comprovem estar no exercicio das atribuições do cargo

de telefonista há pelo monos 02 (dois) anos.

Art. 2* Os efeitos desta Lei incidem igualmente sobre os

proventos da aposentadoria a sobre as pensões decorrentes do

falecimento dos servidores que se enquadravam r.oa requisitos elencados

no art. 1* desta Lei.

Art. 3* Esta Lei entra em vigor na data ie sua publicaçio.

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrario.

Brasil 11 de ;aneiro de 1996

Depüíteo PENIEL PACHSÜ

Presidente em Ex«r:::io

LEI N" 1011, DE 11 DE JANEIRO DE 1996

Autoriza o Podar Executivo a desatetec

área destinada á ampliação do Lote "D",

situado na Entrequadra 3/4 do Sator
Residencial Leste, em Plenalcina - PA VT.

Faço saber que .a Câmara Legislativa do Distrito Federal «provou, o

Governador do Distrito Federal, nos termos do $ 3", do art. 74 da Lei Orgânica

Brasília, segunda-feira, 15de janeiro de 1996

do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal , na forma do $ 6a, do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a dasafetar área destinada

á ampliação do Lote "D", situado na Eatrequedra 3/4 do Setor Residencial Leste,

em Flanaitina, PA VT, o qual fica ampliado para 3.092,2Sm2, nas dimensões de

€6,60o X 46,50m, respeitados os limitas entre os Conjuntos "J" da Quadra 3 e "J"

da Quadra 4.

Parágrafo único. A desafetaçao a que se refere o cepue deste artigo

«stá condicionada i realização de audiência á população Interessada, conforme

disposto no art. SI, $ 2*, da Lei Orgânica de Distrito Federal.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3* Revogam-se as disposições em contrário.

szaailia, 11 de janeiro de 1998

tafffleajfllírót^FAifeSCO
Presidente em Exercicif

LEI N* 1012, DE 11 DE JANEIRO DE 1996

Autoriza o Poder Executivo a criar o Pólo
Fonográfico do Distrito Federal.

Face saber que a Câmara Legislativa de Distrito Federal aprovou, o

Governador do Distrito Federal, nos termos do $ 3", do art. 74 da Lei Orgânica

do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal , na forma do $ 6*, do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1* Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Pólo Fonográfico

do Distrito Federal.

Parágrafo único. 0 Pólo Fonográfico destina-se á produção de discos,

ficas o eventos que venham a promover cantores, compositores, músicos,

bandas, corais e orquestras do Distrito Federal.

Art. 2a A Secretaria de Cultura do Distrito Federal, com a

participação da Ordem dos Músicos do Distrito Federal, Associação Nacional

de Compositoras e Intérpretes Musicais e Escritório Cantral da Arrecadação •

Distribuição de Direitos Autorais, ficará responsável pela organização a

funcionamento do Pólo Fonográfico.

Art. 3* 0 Pólo Fonográfico do Distrito Federal destinará percentual

nunca inferior a 70% (setenta por canto) para produção exclusivamente local.

Art. 4a As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta do

orçamento vigente do Distrito Federal.

Art. Sa 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de

180 (cento e oitenta) dias, após a sua promulgaçio.

Art. 6* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 7* Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1996

.Oi-iDeputado PENZEL PACflètSO

Presidente em Exercicio

LEI N* 1013, DE 11 DE JANEIRO DE 1996

Autoriza a prestação de serviços pela
Fundação Zoobotánica do Distrito Federal

e o Departamento de Estradas de Rodagem
ás Administrações Regionais e dá outras

providências.



Página 2 Diário da Câmara Legislativa Brasília, sogunda-fora, 15dejaneiro de1996

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o

Governador do Diatrito Federal, nos termos •> f 3*, do art. 74 da Lei Orgânica

do Distrito Federal, sancionou, a eu, Presidente da Câmara Legisletiva do

Distrito Federal , na forme do $ 6a, do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1* A Fundação Zoobotánica de Distrito Federal e o Departamento de

Estradas de Rodagem do Distrito Federal, excepcionalmente, podem prestar

serviços diversos de suas finalidades para as Administrações Regionais.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, exclusivamente,

no período de novembro a março, desde que nio cause transtorno ás

atribuições especificas dos órgãos.

Art. 2a Para realização dos serviços de que trata o artigo anterior,

será firmado convênio estabelecendo objeto, condições de execução e

Art. 3a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4a Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1996

Deputado FENIIDeputado PENIEL I

Presidente em Exercifcio

LEI N* 1014, DE 11 DE JANEIRO DE 1996

Autoriza o Poder Executivo a erigir monumento

em memória dos brasileiros mortos e

desaparecidos por motivos políticos.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Diatrito Federal aprovou, o

Governador do Distrito Federal, aos termos do t 3a, do art. 74 da Lei Orgânica

do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal , na forma do f 6*, do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. Ia Fica o Poder Executivo autorizado a erigir monumento em memória dos

brasileiros mortos e desaparecidos por motivos politicoa, no período compreendido

entre 1965 e 1994.

$ Ia 0 monumento deverá ser construído em local de fácil e movimentado

acesso, no Plano Piloto - RA I.

Art. 2* Constará do monumento placa indicando os nomes dos brasileiros

mortos e desaparecidos per motivos políticos, destacando-se os que tenham atuado

na vida política do Distrito Federal.

Art. 3* Aa despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta de

orçamento vigente do Distrito Federal.

Art. 4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5* Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1996

Deputado PENIEL PACHECO

Presidente em Exercício

LEI N* 1015, DE 11 DE JANEIRO DE 1996

Dispõe sobre a realização de
Campanhas Educativas de Trânsito no
Distrito Federal e dá outras

providências.

Cavaca Legislativa do Distrito Federal pissmiloa,
art. 74 da Loi Orgamioa do Distrito Poderai, a

da Projeto votado mole •semiiiemoi do Diatrito
Câmara Legislativa do Diatrito Pmdmral:

Art. 1* O Departamento da Trânsito do Distrito redorai - DETRAN

deverá realizar, anualmente. Campanhas Educativas da Transito, em

númoro mínimo do quatro, lndopendontemonte da ""T*T-hft Nacional

Educativa da Trânsito prevista polo Aegulanmnto do Código Nacional da

Trânsito.

Parágrafo único, tara sensibilizar a população dos riscos

docorrontos dos acidentes do trânsito, o DETRAN deverá promovor o

exposição do voiculoe sinistrados, os pontos críticos do trânsito, no

nano Piloto o nas Regiões Administrativas do Distrito rodarei.

Art. 2* Beta Loi ostra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3* Revogas-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 do janeiro do 1996

Deputado PENIEL PACOTCO

Presidente em Exercício

LEI X* 1016, DE 11 0E JANEIRO DC 1996

Dispõe sobre dastinação de área para
construção do Cemitério Público da Região
Administrativa de Samambaia a dá outras

providências.

Faço saber que e Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o

Governador de Diatrito Federal, nos termos do $ 3a, do art. 74 da Lei Orgânica

do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do

Diatrito Federal , na forme do % 6a, do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1* Pica o Poder Executivo autorizado a criar, na Região

Administrativa de Samambaia, área especial destinada á construção do

Cemitério Publico de mesma denominação.

Art. 2a Na fixação doe limites da área de que trata esta Lei, serie

respeitadas as disposições constantes no Plano Diretor de Ordenamento

Territorial, eepecialmente quanto aos setores eeneitárioe.

Art. 3* Fica o Poder Executivo autorizado a desafeter a área destinada

i construção de Cernitárie Público de que trata esta Lei.

Art. 4* Oa recursos necessários â viabilização desta Lei correrão á

ooata do Oxçeemote da Secretaria de Obras eu de outras dotações

orçamentárias especificas.

Art. S" Esta Loi eatrs em vigor ae data do sua publicação.

Art. 6a Revogam se as disposições em contrário

Srasilia, 11 de janeiro de 1996

Deputado PENIEL PA.

Presidente em Exerclci)

LEI N* 1017, DE 11 DE JANEIRO DE 1996

Dispõe sobre a transferência do
Centro da Saúde n* 04, localizado no
Sator Leste do Gama, - RA II, altera

dastinaçio da área e dá outras
providências.

r*ço sabor que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou,

o Governador do Distrito Federal, nos termos do $ 3*, do art. 74 da

Loi Orgânica do Distrito rodaral, sancionou, e eu, Presidente da

Câmara Legislativa do Distrito rodaral , na forma do 5 6a, do mesmo

artigo, promulgo a seguinte Loi:

Art. 1* rica o Poder Executivo autorizado a transferir do

local o Centro da Saúde n* 04, atualmente situado na Aroa Especial n*
39/40, Setor Leste do' Gama, para a Aros Espacial n* 2, Praça 3, Setor
Leste do Cessa.

Art. 2* A dastinaçio da Aros Especial n* 2, Praça 3, Setor Leste
do Gama, fica altorada para a construção do Castro do Saúda n" 04.

Art. 3* fica o Podar Executivo autorizado a desafetar do sua

dastinaçâo original, passando á categoria do bons dominiais, a Área
Especial n* 39/40, bem como as áreas adjacentes, que fazem a ligação
com o comércio local, apoa a edificação do Centro do Saúda n# 04, na
Aroa Especial n* 2, fraca 3, Sator tosta do Gama.

S 1* A desafetaçao mencionada ao caput deste artigo está
condicionada á realização da audiência pública á população
intarassada.

S 2* '"irnsi—aiii a desafetaçao das áreas mencionadas no caput
dasto artigo, alas passem a tar dostinaeáo do uso comercial, podendo
sor alienadas nos torsos da legislação vigente.

Art. 4* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5* Revogam-se as disposições em contrário.

•rasilia, 11 da janeiro de 1996

Doputãdo PENIEL "PACHECO
\

Presidente em Exerciáio
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HINOS.
Letra: Geir Campos
Música: Neusa Pinho França Almeida

Todo o Brasil vibrou
e nova luz brilhou

quando Bresflia fez maior a sua glória
com esperança efé
era o gigante em pé,
vendo raiar outra aurore em sua história

Letra: Capitão Feriado
Musica: Simko Msk>

Em meio i terravirgem desbravada
na mais esplenémses i
feüz como um asseso de

um sonho liansOjeiiai as em realidade
surgiu a mais :

"Brasília, capitai és espetsaaa"

Desperta o gigante eiasiles»
desperta e |iiiiilesm ao
num brado de offSSso e
Nasceu a linda Btesflia

a "capital da esperança"

Com Braaflia no coração

epopéia surgir do chio
o candango sorri feliz
símbolo de força de um pai»!

A fibra dos hcróies» bemdeirantes

persiste nos humflsst e
que provam com asÉDr s
nesta obra de anoteique 6 1
Nós temos a orara marav

"Brasília, capital <

Hnomw

HINO DE

BRASÍLIA

Capital de um Brasil audaz
bom na luta e melhor na paz
salveo povo que assim te quis
símbolo da força de um país!

patoDm.«• 51000<kIA07MI

BRASÍLIA,

CAPITAL DA

ESPERANÇA
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